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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO 
DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.046/2024 
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 16.046/2024, Processo Administrativo n.º 
31.911/2024-20, que tem como objeto a aquisição de aparelhos 
de musculação para o Centro Esportivo e Recreativo da Zona 
Noroeste, da Secretaria Municipal de Esportes- SEMES, de acordo 
com a descrição constante no Anexo I – Termo de Referência, deste 
Edital. A data da sessão pública será em 02/12/2024, às 10h00.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 18/11/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 16.046/2024-Download) , no endereço eletrônico: http://
www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5011 / 3201-5741, e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 14 de novembro de 2024.
VICTOR TAVARES DE SANTANA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES (EM SUBSTITUIÇÃO)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO 
DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.047/2024 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
o Pregão Eletrônico n.º 16.047/2024 - Processo Administrativo 
nº 47.705/2024-87, que tem como objeto a seleção de propostas 
para REGISTRO DE PREÇOS visando à prestação de serviço 
de locação de obras cinematográficas, para Secretaria Municipal 
de Cultura - SECULT, pelo período de 12 (doze) meses conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. A data da sessão pública será em 04/12/2024, às 10h00.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 18/11/2024, 
no endereço eletrônico http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. Para quaisquer esclarecimentos, 
entrar em contato: telefones (13) 3201-5741 / 3201-5011, e-mail: 
licita4delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 14 de novembro de 2024.
RAFAEL MARINHO FERNANDES LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 17.049/2024 (COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP E COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 17.049/2024, Processo n.º 47201/2024-01, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de ração seca e úmida para 
cães e gatos adultos e filhotes e tapete higiênico para cães, para 
os animais abrigados e atendidos na Codevida, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal-SEMAM, 
conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência 
do Edital. A data da sessão pública será em 29/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados a 
partir do dia 18/11/2024, no link do Licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos/, no endereço eletrônico: http://www.bll.org.
br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5009 / 
3201-5762, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br.
Santos,14 de novembro de 2024.
MÁRCIO GONÇALVES PAULO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E BEM ESTAR ANIMAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18.027/2024 (COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
o Pregão Eletrônico nº. 18.027/2024 – processo administrativo 
nº. 43994/2024-54, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de testes e recargas em 
extintores, fornecimento, instalação, revisão, manutenção e testes 
em equipamentos de segurança e contra incêndio, visando a 
obtenção de AVCB, nos diversos equipamentos públicos culturais 
da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santos, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme descrição 
constante no Anexo I, do Edital. A data da sessão pública será em 
04/12/2024, às 10:00 h. Vistoria Técnica: A vistoria técnica dar-se-á 
de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h00 e/ou das 14h00 
às 17h00, abrangendo a área em que será executada o serviço 
de instalação e/ou desinstalação, mediante agendamento através 
do telefone (13) 3226-8015, com o Sr. Clévio Alexandre Rocha, 
registro nº 17.786-5, Oficial de Administração. O edital, na íntegra, 
encontrar-se-á disponível a partir de 18/11/2024, no endereço 
eletrônico http://www.bll.org.br e no link do licitasantos: http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/, (acessar 18.027/2024-Download).
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone (13) 
3201-5750 e 3201-5540, e-mail licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 14 de novembro de 2024.
RAFAEL MARINHO FERNANDES LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18.028/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
o Pregão Eletrônico nº 18.028/2024 – Processo Administrativo 
nº 53877/2024-77, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de equipamentos necessários para o 
sistema de áudio, luz e imagem do auditório da UME Prof. João 
Papa Sobrinho, da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, 
conforme descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. A data da sessão pública será em 02/12/2024, às 10:00 h. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 18/11/2024, 
no endereço eletrônico http://www.bll.org.br e no link do 
licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/, (acessar 
18.028/2024-Download).
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 14 de novembro de 2024.
GUSTAVO BITTENCOURT AMORIM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 002/2024 - EDITAL Nº 002/2024
PARCERIA PÚBLICO PRIVADA – PPP

“JULGAMENTO DO RECURSO DAS GARANTIAS DE PROPOSTA”
 “DESPACHO DO SENHOR PREFEITO” 

 Considerando as manifestações da Comissão Especial de Seleção para Abertura e 
Julgamento, nomeada pela Portaria nº 799/2024; 1.029/2024 e 1.244/2024, constantes 
nos autos do processo licitatório Concorrência Pública Presencial nº 002/2024 noticiada 
pelo Edital nº 002/2024, para a Contratação de Parceria Público-Privada, por meio 
de concessão administrativa, dos serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no Município 
de Itapecerica da Serra, incluídos a implantação, a instalação, a recuperação, 
a modernização, o melhoramento, a eficientização, a expansão, a operação e a 
manutenção da Rede Municipal de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo Consórcio Luz de Itapecerica, e  ACATO o recurso interposto 
pelo Consórcio Brilha Itapecerica, HABILITANDO todos os consórcios participantes, 
a saber: Consórcio Brilha Itapecerica, Consórcio Luz de Itapecerica da Serra, e 
Consórcio Ilumina Itapecerica da Serra.

Itapecerica da Serra, 14 de novembro de 2024.
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

C O N C L U S Ã O - Em 11 de setembro de 2024 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de 
Direito Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho. Eu (Diego de Abreu), Assistente Judiciário, subscrevi. D E C 
I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1056591-87.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Tí-
tulo Extrajudicial - Parceria Agrícola e/ou pecuária Exequente: Agrofito Insumos Agrícolas Ltda 
Executado: Carlos Augusto Pereira - Vistos. Fls. 447/450: com razão a parte. Tendo em vista que 
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a intimação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Carlos Augusto Pe-
reira, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL por Agrofito Insumos Agrícolas Ltda, tendo sido deferido arresto à fl. 60, que foi 
convertido em penhora à fl. 144, servindo esta como intimação acerca da constrição (fl. 60 - 103.184 
kg de soja em grão, da safra 2020/2021, o que corresponde a 1.720 sacas de soja de 60 kg). Encon-
trando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte 
autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 200,20, providenciando, no mais, a 
publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) 
dias. Intimem-se. São Paulo, 11 de setembro de 2024. Sergio Serrano Nunes Filho

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004328-70.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIANA BARBOSA 
DA CRUZ, CPF nº 015.091.831-32 e JOHN WENDER FERREIRA DE JESUS, CPF nº 017.001.611-05 que por parte de NANCY FUSEA 
NISHIMURA e NATHALIA NISHIMURA YAMANAKA foi ajuizada a presente ação de Indenização por danos Materiais e Morais pelo 
procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para condenar os réus na quantia de R$36.880,00 (Fevereiro/2021) a titulo de 
danos morais e materiais por golpe praticados pelos réus contra as autoras. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 
344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será nomeado 
curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003090-90.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
DANILO DE LIMA LOPES, CNPJ 37486250000193, com endereço à Estrada de Itapecerica, 5001, Vila Maracana, CEP 05835-005, São 
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Performance Trading Importação e Exportação e 
Comércio Ltda, alegando em síntese:"A exequente é credora da executada pela importância original de R$ 2.389,75 (Dois mil trezentos e 
oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos), representadas por 01 (Uma) Duplicata Mercantil com recibo de entrega de mercadorias e 
devidamente protestada, com datas de vencimentos indicadas, a qual expressa título de dívida líquida, certa e exigível.". Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1114072-71.2023.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Claudio Antonio Marquesi, FAZ SABER a F. J. DA SILVA AR CONDICIONADO ME, CNPJ. 32.193.768/0001-15, sito à 
Rua Rodrigues Alves, 248, Jardim Belvedere – Araras/SP, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por Territorial São Paulo 
Mineração Ltda, ajuizou ação de cancelamento de protesto c/c indenização por dano moral, com pedido de tutela, onde o Autor foi 
surpreendido pelo recebimento indevido de protesto referente a NF nº 00000566-E – DMI 0653, devidamente quitada pela Autora em 
27/04/2021 e requer a declaração de inexigibilidade do titulo e o cancelamento do protesto junto ao 9º Cartório de Protesto de SP, bem como 
condená-la ao pagamento de custas e despesas judiciais a que deram causa, incluindo honorários advocatícios, artigo 85 do CPC. Dá-se à 
causa o valor de R$ 5.150,00 (Agosto/2023). Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos 
da ação e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São 
Paulo, aos 06 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078117-13.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LILIAN MARIA DE CASTRO 
ALTIERI, Advogada, RG 2.557.009, que por este Juízo, tramita uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Conjunto Jardim 
das Américas, objetivando o recebimento de R$ 54.507,82 (Setembro/2024). Tendo em vista o Bloqueio Judicial (SISBAJUD) em conta 
corrente da executada, onde foi obtido o valor de R$ 54.507,82, o qual foi bloqueado, transferido e penhorado nos presentes autos e 
encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, após 
fluir o prazo de 20 dias supra, querendo, apresente impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sr. VINICIUS 
PAGANI DE MELO, CPF: 332.696.218-50 e Sra. PRISCILA AGUIAR REZENDE, CPF: 
324.196.058-70. ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: AV. PACIFICO MONEDA, 2343, CASA 
06 – VARGEAO – JAGUARIUNA/SP – CEP: 13.914-552. DADOS DO CONTRATO: Quadra D - 
Lote 17 – LOTEAMENTO DENOMINADO LA DOLCE VITA JAGUARINA. Nos termos do §1° do 
Art. 26 da Lei 9.514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo 
identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 
15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo 
pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não 
cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/
CREDORA: VILA NAZARETH ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Rua Eugênio 
de Medeiros, nº 639 – 2º andar, bairro Pinheiros, CEP 05425-001, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.564.948/0001-29, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35235520291, neste ato por sua procuradora Dra. Marcela 
Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, endereço e telefone no rodapé. VALOR 
DA DÍVIDA: valor principal de R$ 65.197,31 (sessenta e cinco mil cento e noventa e sete reais e 
trinta e um centavos), referente aos meses de março/2022 a outubro/2024, acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 6.343,08 (seis mil trezentos e quarenta e três reais e oito centavos). O valor 
total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. 
O não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação 
importará na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, 
diante do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato 
firmado entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO estará rescindido. Quanto aos valores já pagos, a 
depender do tipo contratual pactuado e cláusulas contratuais relacionadas à rescisão antecipada 
do contrato, estarão disponíveis junto ao escritório de advocacia responsável que esta subscreve. 
Para eventuais esclarecimentos, solicitamos que os interessados entrem em contato através do 
telefone/WhatsApp: (19) 98206-0989 ou endereço eletrônico: contato@durazzomedeiros.adv.
br. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra 
formalização, estará autorizada a proceder a alienação da unidade autônoma/lote a terceiros 
sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do rompimento do referido contrato. 
Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para desconsiderar a presente. São Paulo, 
13 de novembro de 2024. VILA NAZARETH ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo – OAB/SP 253.360

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060282-28.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LAURA MAGALHÃES DE AZEREDO SANTOS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAMBLAM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 34.808.959/0001-70, que lhe foi 
proposta Ação de Procedimento Comum por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança de R$ 130.164,05 
(18/11/2022), referente a um empréstimo e um crédito rotativo concedidos pelo banco suplicante, tendo em vista que a 
suplicada deixou de pagar as parcelas entre 25/07/2022 a 25/10/2022 . Encontrando-se a suplicada em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a suplicada será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de novembro de 2024. 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRANA/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1002183-89.2017.8.26.0596 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara, do Foro de Serrana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Abdala Garcia 
De Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES CONTILIANI, CPF 
863.719.168-15, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
por parte de OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, referente ao contrato 
de Cédula de Crédito Bancária nº 1.02397.0010664.13, tendo como garantia, sob alienação 
fiduciária o veículo: Chevrolet Vectra, 1997, Prata, CIZ9466, Chassi: 9BGJG19BVVB567087. 
Apreendido o bem e, estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, p/ que em 
05 dias, após o prazo supra, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade plena do 
bem no patrimônio do autor (Art. 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo 
ainda, em 15 dias, contestar, sob pena de revelia e confesso. Ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Serrana, aos 15 de outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sr. JACKSIMAR 
LEMOS DA SILVA - CPF: 331.576.368-20. ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: RUA GERALDO 
ANNÍBAL, 345 – BANANAL – CAMPINAS/SP – CEP: 13.099-007. DADOS DO CONTRATO: 
Quadra A - Lote 20 – LOTEAMENTO DENOMINADO LA DOLCE VITA JAGUARINA. Nos termos 
do §1° do Art. 26 da Lei 9.514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) 
abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo 
de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo 
pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não 
cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/
CREDORA: VILA NAZARETH ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Rua Eugênio 
de Medeiros, nº 639 – 2º andar, bairro Pinheiros, CEP 05425-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.564.948/0001-29, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o NIRE nº 35235520291, neste ato por sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo 
de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, endereço e telefone no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: 
valor principal de R$ 23.814,30 (vinte e três mil oitocentos e quatorze reais e trinta centavos), 
referente aos meses de fevereiro/2023, e dezembro/2023 a outubro/2024, acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 2.194,53 (dois mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos). 
O valor total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais 
encargos, somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao 
imóvel, além das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários 
advocatícios. O não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da intimação importará na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL 
do contrato. Assim, diante do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso 
contrário, o contrato firmado entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO estará rescindido. Quanto aos 
valores já pagos, a depender do tipo contratual pactuado e cláusulas contratuais relacionadas à 
rescisão antecipada do contrato, estarão disponíveis junto ao escritório de advocacia responsável 
que esta subscreve. Para eventuais esclarecimentos, solicitamos que os interessados entrem 
em contato através do telefone/WhatsApp: (19) 98206-0989 ou endereço eletrônico: contato@
durazzomedeiros.adv.br. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICANTE, independentemente 
de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a alienação da unidade autônoma/lote 
a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do rompimento do referido 
contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para desconsiderar a presente. São 
Paulo, 13 de novembro de 2024. VILA NAZARETH ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo – OAB/SP 253.360

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Processo Digital nº: 1081454-73.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: In-
terdição/Curatela - Nomeação Requerente: Julio Masatoshi Shimizu Requerido: Keiko Shimizu 
Prioridade Idoso Tramitação prioritária. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDI-
DO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE KEIKO SHIMIZU, REQUERIDO POR JULIO MASATOSHI 
SHIMIZU - PROCESSO Nº1081454-73.2023.8.26.0100. A MM. Juiza de Direito da 7ª Vara da Família 
e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Erica Regina Colmenero Coimbra, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 27/09/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de KEIKO SHIMIZU, CPF 
22794305840, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Julio Masatoshi Shimizu. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 12ª VARA CÍVEL

DECISÃO – EDITAL - Processo nº: 1064525-96.2022.8.26.0100 - Classe -Assunto Procedimento Comum Cível - Co-
brança de Aluguéis - Sem despejo - Requerente: Claudine Lousie Charran - Requerido: Mauro Paladini Hanioka. 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa. Vistos. Tendo em vista que já se esgotaram todos 
os meios hábeis à localização da parte ré, defi ro a citação editalícia requerida às fl s. 109, servindo esta decisão como 
edital. Este Juízo FAZ SABER a MAURO PALADINI HANIOKA, em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação 
de Cobrança por Claudine Lousie Charran. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, ser-lhe-á nomea-
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Este edital tem prazo de 20 dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - 7ª VARA CÍVEL

Rua Vinte e Três de Maio, 107, Vila Tereza - CEP 09606-000, São Bernardo do Campo-SP
Fone: (11) 2845-9574 - E-mail: saobernardo7cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0014638-
58.2024.8.26.0564 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Roberto Marciel Souza Alves Epp 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014638-58.2024.8.26.0564 
O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ROBERTO MARCIEL SOUZA ALVES EPP, CNPJ 18.710.259/0001-91, que nos 
autos de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S.A., visando 
compelir o executado do pagamento de dívida com base em título executivo judicial consistente 
em sentença proferida nos autos principais atrelado este. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 485.822,98 , devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de novembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049328-41.2021.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADEMIR RIBEIRO MACHADO, 
CPF 14691766880, com endereço à Rua Ilhota, 3200, Itacolomi, CEP 88380-000, Balneario Picarras 
- SC, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição 
Paulista Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em síntese: que as partes 
firmaram contrato de serviços de ensino matrícula nº 8054, com prestações vencidas e não pagas, 
dando-se a causa o valor de R$ 9.949,24. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2024. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030279-95.2023.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Liege 
Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GEISON BATISTA DE MORAIS, Brasileiro, 
Casado, Autônomo, CPF 18546070814, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social, alegando 
em síntese: cobrança de mensalidades de serviço educacional . Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Federação Universitária Paulista de Esportes, no uso de suas atribuições estatutá-
rias, convoca todos os Presidentes e/ou Representantes das suas respectivas filiadas, devidamente 
regulares com as suas obrigações estatutárias para a Assembleia Geral Ordinária de Eleição a 
realizar-se no próximo dia 28 de Novembro de 2024, a partir das 19h em 1ª chamada e 19h30 em 2ª 
chamada, na Rua General Sousa Neto, 323 – Vila Aricanduva – São Paulo – SP 03502-020
Ordem do Dia:
a) Relatório de Prestação de Contas do Exercício de 2023
b) Eleição do Presidente, Vice Presidentes e Conselho Fiscal para o próximo quadriênio.

São Paulo, 14 de Novembro de 2024
Kallel Brandão

Presidente

ISOMÉTRICA COMERCIAL 
E CONSTRUTORA LTDA

A/C Sr. Vinicios Boccia Andreatta
Rua Angoera nº 29, Apt. 123, Jardim Textil São Paulo – SP CEP nº 03.415-090
Rua Coelho Lisboa, 442, Tatuapé São Paulo – SP CEP no 03.323-040

N O T I F I C A Ç Ã O
Prezados Senhores,
Tendo em vista o contrato de venda e compra com permuta e outras aven-
ças, firmado com a RECOM, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LITDA, datado 
de 27 de março de 2024, que tem como objeto o imóvel o condomínio D. 
Domenico Fase II, constante da matricula no 93.158 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Guarujá, tendo em vista o não cumprimento e não atendi-
mento das cláusulas constantes do instrumento, e face à previsão no item 
IV, subitem IV-b, e demais cláusulas contratuais e legislação específica, não 
tendo realizado ou cumprido qualquer clausula do instrumento, nem mes-
mo a transmissão da posse, e na condição de proprietária do imóvel, ficam 
vossas senhorias NOTIFICADAS, da rescisão, de pleno direito em caráter 
irrevogável do referido instrumento, voltando as partes ao estado anterior, 
que antecedeu a negociação, não havendo mais interesse da vendedora, 
em continuar com o negócio. Desse modo, notificamos ainda, que estamos 
liberados para utilizar o imóvel da melhor forma possível, desautorizando 
vossas senhorias a utilizar o imóvel em propagandas ou oferta-los a quem 
quer que seja, sob pena de medidas judiciais cabíveis. Certos do pronto, 
atendimento, subscrevemo-nos.

Recom Construção e Comércio Ltda
CNPJ: 22.153.278/0001-31.

2ª Vara Cível da Comarca de Osasco/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1014266-89.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GLAUCIA
DE OLIVEIRA GUILHEN CAZETTA -ME, CNPJ nº 10.893.762/0001-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., para o recebimento de R$  16.532,24,
decorrente do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia celebrado entre as partes, onde a executada descumpriu
referido contrato, deixando de pagar as prestações acordadas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento
da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Em caso
de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 23 de outubro de 2024.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Salto/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1005058-14.2018.8.26.0526. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara, do Foro de Salto, Estado de São Paulo, Dr(a). Thais Galvão Camilher Peluzo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
RAFAEL MALKOT FERNANDES, CPF nº 504.524.278-43, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial
por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., para o recebimento de R$ 31.792,20 (abril/
2021),decorrente do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia celebrado entre as partes, onde o executado
descumpriu referido contrato, deixando de pagar as prestações acordadas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de03
dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Salto, aos 04 de novembro de 2024.

2ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião, PROCESSO nº 1009799-
49.2022.8.26.0529. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA
NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sandra Aparecida Fabrício de Souza e seu marido Antenor
Silva de Souza e Sônia Monteiro Fabrício ajuizaram uma ação de USUCAPIÃO, visando 50% (cinquenta por cento) que
recaem sobre o imóvel à Rua Jequitibá, nº 137, Parque Viana, Barueri/SP, Lote 15-B, da Quadra P, com área total de 167,86m²,
confrontando com quem de direito. Matriculado sobnº 10.440 no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP e Cadastrado
na Prefeitura Municipal de Barueri sob nº 23213.44.10.0071.00.000, alegando estarem de posse mansa e pacífica há mais de
26 anos. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 31de outubro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de tratamento, filtração, purificação de água potável, higienização de caixa de água, 
limpeza de poço tubular profundo e realização de análise de água, com o fornecimento 
de equipamentos e materiais necessários a serem realizados nas escolas de Ensino 
Fundamental e Infantil do município de Jacupiranga.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 05/12/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de Novembro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal
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SEXTA-FEIRA, 15 A SEGUNDA-FEIRA, 18 DE NovEmbRo DE 2024 Economia

Stec Participações S.A.
CNPJ/MF nº 29.739.460/0001-18 - NIRE 35.300.513.916

Ata de Assembleia Geral Extraordinária e Assembleia Especial Realizada em 12 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: realizada em 12 de setembro de 2024, às 09:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos 
termos do parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Nos termos do 
item 1 da Seção VIII do Manual de Registro de Sociedade Anônima, Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 
de junho de 2020, esta Assembleia Geral Extraordinária e Assembleia Especial (“Assembleias”) da Stec Participações S.A. 
(“Companhia”), foi considerada como realizada na sede social da Companhia, na cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, na Rua Abrahão Vinhas, nº 242, parte, Concórdia II, CEP 16013-337. 2. Convocação e Presença: dispensadas as 
formalidades de convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, nos termos do §4° do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 
conforme assinaturas lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; Secretário: Anselmo 
Del Toro Arce. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: 4.1. Assembleia Geral Extraordinária: (i) nos termos do artigo 
10, incisos “a”, “c”, “f” e “k” do estatuto social da Companhia, a autorização para que os acionistas e administradores 
da Companhia tomem as deliberações e demais providências necessárias para a emissão de novas ações pela Companhia 
e para a implementação da “Rodada de Investimento” (ou “Investment Round”, conforme definição prevista no acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia), inclusive mediante a celebração do “Primeiro Aditamento à Escritura da 
Quarta Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em cinco séries, com Garantia 
Fidejussória, para colocação privada, da Stec Participações S.A.” pela Companhia na presente data; (ii) a conversão da 
totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias, sendo (ii)(a) 4.925.316 (quatro 
milhões, novecentas e vinte e cinco mil, trezentas e dezesseis) ações preferenciais de classe A (“Ações PNA”) em ações 
ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º do estatuto social 
da Companhia; (ii)(b) 5.067.376 (cinco milhões, sessenta e sete mil, trezentas e setenta e seis) ações preferenciais de 
classe B (“Ações PNB”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 3º 
do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (ii)(c) 841.731 (oitocentas e quarenta e uma mil, setecentas e trinta e 
uma) ações preferenciais de classe B-1 (“Ações PNB-1”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 
1:1, nos termos do parágrafo 4º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (ii)(d) 311.731 (trezentas e onze mil, 
setecentas e trinta e uma) ações preferenciais de classe B-2 (“Ações PNB-2”) em ações ordinárias de emissão da 
Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 5º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; e (ii)(e) 
6.143.882 (seis milhões, cento e quarenta e três, oitocentas e oitenta e duas) ações preferenciais de classe C-1 (“Ações 
PNC-1”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 6º do artigo 5º 
do estatuto social da Companhia; (iii) o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 22.398.000,00 (vinte 
e dois milhões, trezentos e noventa e oito mil reais) mediante a emissão de 524.240 (quinhentas e vinte e quatro mil e 
duzentas e quarenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em razão da conversão de 22.398 (vinte 
e duas mil, trezentas e noventa e oito) de debêntures conversíveis em ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, nos termos da “Escritura para a Quarta Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em cinco séries, com Garantia Fidejussória, para colocação privada, da Stec Participações S.A.”, celebrada em 05 de 
junho de 2023 entre a Companhia e os debenturistas ali indicados (“Debêntures”); (iv) o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) mediante a emissão de 2.499.167 (duas 
milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e cento e sessenta e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal da Companhia; (v) a alteração do limite de autorização para o aumento do capital social, independentemente 
de reforma estatutária, nos termos da Lei das S.A., em especial para (v)(i) consignar que as atuais 4.000.000 (quatro 
milhões) de ações preferenciais de classe C-2 (“Ações PNC-2”) alocadas para o capital autorizado poderão ser emitidas, 
independentemente de reforma estatutária, em ações ordinárias da Companhia, e não mais em Ações PNC-2; (v)(ii) nos 
termos do item “(vi)” desta assembleia geral, refletir a emissão do bônus de subscrição pela Companhia; e (v)(iii) 
permitir que o conselho de administração aumente o capital social da Companhia, independentemente de reforma 
estatutária, no valor adicional de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões), que poderão ser subscritos pela 
YvY (conforme definido abaixo) até 31 de março de 2025 e por ela integralizados nos termos previstos no Investment 
Agreement (conforme definido abaixo), ao preço de emissão de R$ 60,02 (sessenta reais e dois centavos) por ação, 
conforme ajustado de acordo com o Investment Agreement; (vi) a emissão de 15 (quinze) bônus de subscrição pela 
Companhia; (vii) a alteração do artigo 5º do estatuto social para refletir as deliberações tomadas nos itens “(ii)”, “(iii)”, 
“(iv)” e “(v)” acima; (viii) a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia e eleição de seus 
membros; (ix) nomeação de novo membro observador do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
estatuto social da Companhia; (x) a ampla reforma e consolidação do estatuto social da Companhia para refletir as 
deliberações tomadas nos itens anteriores, incluindo também, dentre outros ajustes, alterações e consequente 
renumeração de capítulos e artigos: (x)(a) a reformulação das disposições tocantes à assembleia geral para alterar 
quóruns de deliberação, quóruns de instalação, competências, procedimentos de convocação e realização de assembleia 
geral da Companhia; e (x)(b) a reformulação das disposições acerca da administração da Companhia para refletir a nova 
composição, competências, regras de funcionamento e demais características do Conselho de Administração; (xi) nos 
termos do artigo 10, inciso “g” do estatuto social da Companhia, a alteração do Plano de Incentivo de Longo Prazo da 
Companhia, aprovado em 28 de julho de 2020 (“Plano”) para aumentar e consequentemente atualizar o número máximo 
de phantom stocks a serem outorgadas de tal modo que tal número máximo continue a corresponder a aproximadamente 
7% (sete por cento) do número máximo de ações (x) já emitidas pela Companhia e (y) que serão emitidas pela 
Companhia considerando-se todos os investimentos recebidos pela Companhia desde a data de aprovação do Plano; e 
(xii) autorização para a diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
tomadas nesta assembleia, bem como a ratificação de todos os atos que tenham sido praticados pela administração da 
Companhia relacionados às matérias acima. 4.2. Assembleia Geral Especial: (i) nos termos do artigo 136, parágrafo 
primeiro, da Leis das S.A., a conversão de (a) 4.925.316 (quatro milhões, novecentas e vinte e cinco mil, trezentas e 
dezesseis) Ações PNA em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 2º 
do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (b) 5.067.376 (cinco milhões, sessenta e sete mil, trezentas e setenta e 
seis) Ações PNB em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia; (c) 841.731 (oitocentas e quarenta e uma mil, setecentas e trinta e uma) 
Ações PNB-1 em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 4º do artigo 
5º do estatuto social da Companhia; (d) 311.731 (trezentas e onze mil, setecentas e trinta e uma) Ações PNB-2 em 
ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 5º do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia; e (e) 6.143.882 (seis milhões, cento e quarenta e três, oitocentas e oitenta e duas) Ações PNC-1 
em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1:1, nos termos do parágrafo 6º do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia; (ii) alteração do estatuto social da Companhia para exclusão das preferências e vantagens ali 
previstas, tendo em vista a conversão de todas as ações preferenciais em ações ordinárias, conforme item “(ii)” da 
assembleia geral extraordinária acima; e (iii) a autorização para a diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembleia. 5. Deliberações: instaladas as Assembleias, 
os acionistas da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, autorizaram a lavratura da presente ata na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, conforme permite o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 5.1. Assembleia Geral 
Extraordinária: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas titulares de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) 
que, na presente data, os acionistas da Companhia e a YvY Diana Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Responsabilidade Limitada, fundo de investimento em private equity devidamente constituído e existente de acordo com 
as leis do Brasil, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 55.505.692/0001-11 (“YvY”) realizem a consumação das transações 
contempladas no Investment Agreement and Other Covenants, celebrado em 08 de agosto de 2024 entre a Companhia, 
os acionistas da Companhia, a YvY e outras partes ali indicadas (“Investment Agreement”), mediante a emissão de novas 
ações ordinárias a serem subscritas e integralizadas pela YvY, ficando, portanto, os acionistas e administradores da 
Companhia autorizados a tomar as deliberações e demais providências necessárias para a emissão de novas ações pela 
Companhia e para a implementação da “Rodada de Investimento” (ou “Investment Round”, conforme definição prevista 
no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia), nos termos do artigo 10, incisos “a”, “c”, “f” e “k” do estatuto 
social da Companhia, inclusive mediante a celebração do “Primeiro Aditamento à Escritura da Quarta Emissão de 
Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em cinco séries, com Garantia Fidejussória, para colocação 
privada, da Stec Participações S.A.” pela Companhia na presente data; (ii) a conversão de (a) 4.925.316 (quatro 
milhões, novecentas e vinte e cinco mil, trezentas e dezesseis) Ações PNA, de titularidade de TPG Art I Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (“TPG”) e AGFunder Master Fund LLC 
(“AGFunder”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNA para 1 (uma) ação 
ordinária, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (b) 5.067.376 (cinco milhões, 
sessenta e sete mil, trezentas e setenta e seis) Ações PNB de titularidade de AGSOL Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (“Unbox”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na 
proporção de 1 (uma) Ação PNB para 1 (uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 5º do estatuto social 
da Companhia; (c) 841.731 (oitocentas e quarenta e uma mil, setecentas e trinta e uma) Ações PNB-1 de titularidade 
de TPG em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNB-1 para 1 (uma) ação ordinária, 
nos termos do parágrafo 4º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (d) 311.731 (trezentas e onze mil, setecentas 
e trinta e uma) Ações PNB-2 em ações ordinárias de titularidade de TPG, Unbox, Roel Win Collier (“Roel”) e Mário Neutel 
Soares Portela (“Mário”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNB-2 para 1 
(uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 5º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (e) 6.143.882 (seis 
milhões, cento e quarenta e três, oitocentas e oitenta e duas) Ações PNC-1 de titularidade de AGSOL 2 Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“Unbox 2”), LCRP Solinftec Intermediary Vehicle SRL (“Lightsmith”), 
Blue like an Orange Sustainable Capital Fund SICAV-SIF SCS (“BlaO”) e Stratus SCP III Brasil Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia Investimento no Exterior (“Stratus”) em ações ordinárias de emissão da Companhia, na 
proporção de 1 (uma) Ação PNC-1 para 1 (uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 6º do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia, nos termos do parágrafo 7º do artigo 5º do estatuto social da Companhia, as quais passam a ser 
distribuídas entre referidos acionistas conforme a seguir: Acionistas - Ações Ordinárias: Britaldo Hernandez Fernandez 
- 1.974.836; Anselmo del Toro Arce - 601.478; Leslie González Alfonso - 178.495; George Victor Diaz Calderin - 601.478; 
Lazaro Victor Quintana Garcia - 601.478; Enrique Ponce Caballero - 601.478; Genrry Perez Rey - 601.478; Daniel Henrique 
Branco Padrão - 55.148; TPG - 5.842.168; AGFunder - 86.344; Unbox - 5.214.347; Unbox 2 - 1.950.815; Roel - 1.648; 
Mário - 1.647; Lightsmith - 2.378.178; BlaO - 1.192.667; Stratus - 622.222; Total - 22.505.905. (iii) o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 22.398.000,00 (vinte e dois milhões, trezentos e noventa e oito mil reais), 
passando o capital social da Companhia de R$ 491.947.347,68 (quatrocentos e noventa e um milhões, novecentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos) para R$ 514.345.347,68 (quinhentos 
e catorze milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), 
mediante a emissão de 524.240 (quinhentos e vinte e quatro mil, duzentas e quarenta) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas, mediante a conversão das 
Debêntures por Lightsmith, Patrícia de Moraes (“Patricia”), Grid Investments Ltda. (“Grid”) e Crias Participações Ltda. 
(“Crias”) considerando, em especial, (a) o preço de emissão por ação calculado para cada série de debêntures; e (b) a 
data do investimento realizado por cada debenturista, nos termos da Escritura para a Quarta Emissão de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em cinco séries, com Garantia Fidejussória, para colocação privada, da 
Stec Participações S.A., celebrada em 05 de junho de 2023 entre a Companhia com tais debenturistas. Os boletins de 
subscrição constantes do Anexo I a esta ata detalham a quantidade de ações subscritas e a forma que são e serão 
integralizadas por cada debenturista; (iv) o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais), passando o capital social da Companhia de R$ 514.345.347,68 (quinhentos e 
catorze milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos) para R$ 
664.345.347,68 (seiscentos e sessenta e quatro milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos), mediante a emissão de 2.499.167 (duas milhões, quatrocentas e noventa e nove mil 
e cento e sessenta e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 60,02 
(sessenta reais e dois centavos) por ação, fixado com base no parágrafo 1º do artigo 170, da Lei das S.A. As ações ora 
emitidas serão subscritas e integralizadas pela YvY, em moeda corrente nacional, com a expressa anuência dos demais 
acionistas da Companhia, que neste ato renunciam expressamente, de forma irrevogável e irretratável, ao direito de 

preferência que lhes assistem, conforme boletins de subscrição constantes do Anexo II a esta ata, que detalham a 
quantidade de ações subscritas e a forma que são e serão integralizadas; (v) a alteração do limite de autorização para 
o aumento do capital social, independentemente de reforma estatutária, nos termos da Lei das S.A., em especial para 
(v)(i) consignar que as atuais 4.000.000 (quatro milhões) de ações preferenciais de classe C-2 (“Ações PNC-2”) alocadas 
para o capital autorizado poderão ser emitidas, independentemente de reforma estatutária, em ações ordinárias da 
Companhia, e não mais em Ações PNC-2, tendo em vista a conversão de todas as ações de espécie preferencial em ações 
ordinárias; (v)(ii) nos termos do item “(vi)” desta assembleia geral extraordinária, refletir a emissão dos bônus de 
subscrição pela Companhia, de tal modo que o capital social da Companhia poderá ser aumentado mediante decisão do 
conselho de administração da Companhia, independentemente de reforma estatutária, em até 6.000.000 (seis milhões) 
ações ordinárias de emissão da Companhia, que serão utilizadas exclusivamente para o exercício do Bônus de Subscrição 
- Ajuste de Participação (conforme definido abaixo), do Bônus de Subscrição - Proteção Especial Anti-Diluição YvY 
(conforme definido abaixo), do Bônus de Subscrição - Proteção Geral Anti-Diluição (conforme definido abaixo) e para 
permitir o investimento adicional da YvY na Companhia no valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões), 
que poderão ser subscritos, em uma ou mais operações, pela YvY até 31 de março de 2025 e por ela integralizados nos 
termos previstos no Investment Agreement, ao preço de emissão de R$ 60,02 (sessenta reais e dois centavos), conforme 
ajustado de acordo com o Investment Agreement; (vi) nos termos do artigo 75 e seguintes da Lei das S.A., a emissão 
de 15 (quinze) bônus de subscrição pela Companhia, sendo (a) o primeiro emitido em favor da YvY (“Bônus de Subscrição 
- Ajuste de Participação”) para fins do ajuste de participação previsto no Investment Agreement; (b) o segundo emitido 
em favor da YvY (“Bônus de Subscrição - Proteção Especial Anti-Diluição YvY”) para fins da proteção especial anti-
diluição conferida em favor da YvY no âmbito do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia; e (c) os demais 
emitidos em favor de todos os acionistas da Companhia (incluindo a YvY) para fins da proteção geral anti-diluição dos 
acionistas prevista no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia (“Bônus de Subscrição - Proteção Geral 
Anti-Diluição”), em todos os casos nos termos e condições constantes nos respectivos certificados de bônus de 
subscrição que integram a presente ata como Anexo III. Os demais acionistas renunciam expressamente a seus 
respectivos direitos de preferência para subscrição do Bônus de Subscrição - Ajuste de Participação, Bônus de Subscrição 
- Proteção Especial Anti-Diluição YvY e do Bônus de Subscrição - Proteção Geral Anti-Diluição, bem como para subscrição 
das ações decorrentes do exercício dos referidos bônus de subscrição; (vii) a alteração do artigo 5º do estatuto social 
da Companhia para refletir as deliberações tomadas nos itens “(ii)”, “(iii)”, “(iv)” e “(v)” acima, que passa a vigorar com 
a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado ou a ser 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 664.345.347,68 (seiscentos e sessenta e quatro milhões, trezentos 
e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), dividido em 25.529.312 (vinte e 
cinco milhões, quinhentas e vinte e nove mil e trezentas e doze) ações de espécie ordinária, nominativas e sem valor 
nominal. §1º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas. 
§2º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para cada ação. §3º. O 
Conselho de Administração fica autorizado a aumentar o capital social da Companhia, independentemente de reforma 
estatutária e/ou deliberação dos acionistas em sede de assembleia geral, até o limite de 6.000.000 (seis milhões) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O Conselho de Administração fixará o número, preço, prazo de integralização 
e as demais condições da emissão de ações dentro do limite autorizado neste parágrafo, observado o previsto no Acordo 
de Acionistas. §4º. Desde que observado o limite do capital autorizado previsto no estatuto social, o Conselho de 
Administração da Companhia poderá (i) deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; e/ou (ii) de 
acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgar opções de compra de ações. §5º. A Companhia poderá criar, 
a qualquer tempo, outras classes e espécies de ações, por deliberação da assembleia geral, respeitados os limites legais 
e demais disposições deste estatuto social e do Acordo de Acionistas. §6º. Observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital ou na emissão de valores mobiliários 
conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, no prazo decadencial de 30 (trinta) dias 
contados da data da deliberação relativa ao aumento de capital da Companhia ou da emissão de valores mobiliários 
conversíveis em ações”. (viii) a alteração da composição do conselho de administração da Companhia, que passará a ser 
composto por 7 (sete) membros (sendo um Presidente), eleitos pela assembleia geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, com mandato de 2 (dois) anos. Os acionistas elegem para compor o conselho de administração, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos contados desta data, permitida a reeleição, os seguintes membros: (a) Britaldo Hernández 
Fernández, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.985.439-2, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 232.266.298-40, residente e domiciliado na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 
nº 281, torre F, apartamento 13, Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de presidente do conselho de administração 
da Companhia; (b) Anselmo del Toro Arce, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
63.678.241-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 231.752.608-37, residente e domiciliado na Cidade de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, nº 281, torre L, apartamento 14, Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de membro 
do conselho de administração da Companhia; (c) Patricia de Moraes, brasileira, casada, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 60.628.147-X (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 012.198.117-77, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, conjunto 41, CEP 01452-011, 
para o cargo de membro do conselho de administração da Companhia; (d) Roel Win Collier, belga, divorciado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V253568-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 
218.950.128-80, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2601, 
conjunto 31, CEP 01452-000, para o cargo de membro do conselho de administração da Companhia; (e) Sanjay Joseph 
Wagle, americano, solteiro, investidor, portador do passaporte nº 567723066, residente e domiciliado na Cidade de São 
Francisco, Estado da California, Estados Unidos da América, na 220 Esmeralda Avenue, San Francisco, CA, 94110, para o 
cargo de membro do conselho de administração da Companhia; (f) Fábio Almeida Abrahão, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11425666-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 072343597-03, residente 
e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Passagem, nº 130, Botafogo, CEP 22290-
973, para o cargo de membro do conselho de administração da Companhia; e (g) Alexandre Arantes Villela, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.672.030-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 188.116.378-48, residente e domiciliado na Cidade de Deerfield, Estado da Flórida, Estados Unidos da América, na 
505 NE 20th Avenue, nº 117, para o cargo de conselheiro independente da Companhia. Os membros ora eleitos ficam 
investidos e tomam posse de seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 149 da Lei das S.A. e cujas cópias 
encontram-se anexas à presente ata na forma do Anexo IV declarando, expressamente, sob as penas da lei, que estão 
desimpedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (ix) nomear o novo membro observador do Conselho de Administração da Companhia, a Sra. Andrea 
Rangel de Azeredo, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 08942970-8, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 026253407, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Nascimento Silva, nº 569/501, Ipanema, CEP 22421-029; Dessa forma, o Conselho de Administração da Companhia passa 
a ter 5 (cinco) membros observadores: Maria Cristina Pontes de Oliveira Penteado, Serena Yulong Shi, Carlos Renato 
Donzelli, Mario Neutel Portela, André Oliveira Perosa e Andrea Rangel de Azeredo. Os membros observadores do Conselho 
de Administração não fazem jus ao recebimento de qualquer remuneração pela Companhia. (x) a ampla reforma e 
consolidação do estatuto social da Companhia, que vigorará, a partir desta data conforme redação constante do Anexo 
V a esta ata, para, dentre outros ajustes, alterações e consequente remuneração de capítulos e artigos: (a) reformular 
as disposições tocantes à assembleia geral para alterar quóruns de deliberação, quóruns de instalação, competências, 
procedimentos de convocação e realização da assembleia geral da Companhia; e (b) reformular as disposições acerca da 
administração da Companhia para refletir a alteração da composição, competências, regras de funcionamento e demais 
características do conselho de administração; (xi) nos termos do artigo 10, inciso “g” do estatuto social da Companhia, 
a alteração do Plano para aumentar e consequentemente atualizar o número máximo de phantom stocks a serem 
outorgadas, de tal modo que tal número máximo continue a corresponder a aproximadamente 7% (sete por cento) do 
número máximo de ações (x) já emitidas pela Companhia e (y) que serão emitidas pela Companhia considerando-se 
todos os investimentos recebidos pela Companhia desde a data de aprovação do Plano. (xii) autorização para a diretoria 
da Companhia praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembleia, bem 
como a ratificação de todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às 
matérias acima. 5.2. Assembleia Especial: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas titulares da totalidade das ações preferenciais emitidas pela Companhia, aprovaram e ratificaram, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, em cumprimento aos termos do artigo 136, parágrafo 1º, da Lei das S.A.: (i) a 
conversão de (a) 4.925.316 (quatro milhões, novecentas e vinte e cinco mil, trezentas e dezesseis) Ações PNA, de 
titularidade de TPG e AGFunder em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNA para 
1 (uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (b) 5.067.376 (cinco 
milhões, sessenta e sete mil, trezentas e setenta e seis) Ações PNB de titularidade de Unbox em ações ordinárias de 
emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNB para 1 (uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia; (c) 841.731 (oitocentas e quarenta e uma mil, setecentas e trinta e uma) 
Ações PNB-1 de titularidade de TPG em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNB-
1 para 1 (uma) ação ordinária, nos termos do parágrafo 4º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (d) 311.731 
(trezentas e onze mil, setecentas e trinta e uma) Ações PNB-2 em ações ordinárias de titularidade de TPG, Unbox, Roel 
e Mário em ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNB-2 para 1 (uma) ação 
ordinária, nos termos do parágrafo 5º do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (e) 6.143.882 (seis milhões, cento 
e quarenta e três, oitocentas e oitenta e duas) Ações PNC-1 de titularidade de Unbox 2, Lightsmith, BlaO e Stratus em 
ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) Ação PNC-1 para 1 (uma) ação ordinária, nos 
termos do parágrafo 6º do artigo 5º do estatuto social da Companhia, nos termos do parágrafo 7º do artigo 5º do 
estatuto social da Companhia, conforme previsto no item “(ii)” das matérias deliberadas em sede de assembleia geral 
extraordinária nesta data; (ii) a alteração do estatuto social da Companhia para exclusão das preferências e vantagens 
ali previstas para as Ações PNA, Ações PNB, Ações PNB-1, Ações PNB-2, Ações PNC-1 e/ou Ações PNC-2, tendo em vista 
a conversão de todas as ações preferenciais em ações ordinárias; e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia 
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembleia, bem como a ratificação 
de todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às matérias acima. 
6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente - Britaldo Hernández Fernández; Secretário: 
Anselmo Del Toro Arce. Acionistas: TPG Art I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no 
Exterior (p. TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda.), Agsol Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimento no Exterior (p. Unbox Capital Gestão de Recursos Financeiros Ltda.), AGFunder Master 
Fund, LLC (p. Michael Dean), Roel Win Collier, Mario Neutel Soares Portela, Anselmo del Toro Arce, Britaldo Hernandez 
Fernandez, Leslie González Alfonso, George Victor Diaz Calderin, Lazaro Victor Quintana Garcia, Enrique Ponce Caballero, 
Genrry Perez Rey, Daniel Henrique Branco Padrão, LCRP Solinftec Intermediary Vehicle SRL (p. Sanjay Wagle), Agsol 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Unbox Capital Gestão de Recursos Financeiros Ltda.), Blue 
Like An Orange Sustainable Capital Fund SICAV-SIF SCS (p. Blue Like an Orange Sustainable Capital Fund GP S.à.r.l), 
Stratus SCP III Brasil Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia Investimento no Exterior (p. SGC Asset 
Ltda.), Grid Investimentos Ltda. (p. Maarten Pauwelyn), Crias Participações Ltda. (p. Frederico Buosi), Patrícia de Moraes 
e YvY Diana Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada (p. YvY Capital Asset 
Management Ltda.). (Certificamos que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). Araçatuba, 12 de 
setembro de 2024. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - Presidente; Anselmo Del Toro Arce - Secretário. JUCESP 
nº 389.967/24-5 em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Empro Tecnologia e Informação
Extrato - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 008/2024

Acha-se publicado no portal de compras da Empro Tecnologia e Informação, https://compras.empro.
com.br, o Pregão Eletrônico Empro nº 008/2024, Processo nº 7435/2024 objetivando contratação de 
solução de gerenciamento de serviço de acesso público à Internet por meio de redes sem fio “Wi-Fi”, 
implantada e em funcionamento no município em conformidade com as Leis Federais nº. 12.965/2014 
(Lei do Marco Civil da Internet) e nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). O 
recebimento das propostas dar-se-á até dia 03/12/2024, as 9h30 e abertura a partir das 9h32. O edital 
na íntegra e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no Portal de Compras. 
São José do Rio Preto/SP, 14 de novembro de 2024. Fernando Geromel Prette – Pregoeiro.

SF 844 Participações Societárias S.A.
CNPJ/MF nº 56.932.606/0001-10 - NIRE 35.300.644.778

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de setembro de 2024
1. Data, horário e local: Realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 16h00, na sede social da SF 844 Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 270, 1º e 2º andares, 
Pinheiros, CEP 05.413-909. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabricio Rodrigues Amaral e secretariados pelo Sr. Roberto Lúcio Cerdeira Filho. 4. 
Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a apreciação da renúncia do atual membro da Diretoria da Companhia; (ii) a eleição 
de novos membros da Diretoria da Companhia; (iii) a criação do Conselho de Administração da Companhia e eleição 
dos seus membros; (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia; (v) a definição do 
jornal no qual a Companhia fará as suas publicações legais; (vi) a alteração da denominação social da Companhia; 
(vii) a alteração do endereço da sede social da Companhia; e (viii) a reformulação do Estatuto com vistas a atender 
melhores práticas de governança e consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após 
exame das matérias acima descritas, os acionistas da Companhia decidiram, sem ressalvas: (i) tomar conhecimento 
da renúncia apresentada pelo Sr. Luis Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial 
de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
355.147.028-63, residente e domiciliado na Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, Cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 05051-030, conforme termos de renúncia que integram a presente ata como Anexo I; (ii) eleger para compor a 
Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data, os Srs.: (a) Thiago de Paula Bronzi, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 43.529.685-1, (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 364.109.338-43; (b) Daniel Becker, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
426.244-8 (SSP/SC), inscrito no CPF/MF sob o nº 034.375.929-20; e (c) Felipe Louzada Ticoulat, brasileiro, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas e economista, portador da Cédula de identidade RG nº 36.538.877-4 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 375.543.718-00; todos com endereço comercial na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olimpia, 
CEP 04551-060, na Cidade e Estado de São Paulo, designados diretores sem designação específica, conforme termos 
de posse que integram a presente ata como Anexo II. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, sob as penas da 
lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em qualquer crime previsto em lei que os 
impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. (iii) aprovar a criação 
do Conselho de Administração da Companhia, que será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 
efetivos, cujo mandato unificado deverá ser de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, sendo seus membros eleitos 
e destituídos por deliberação da Assembleia Geral da Companhia. Ato subsequente, aprovam a eleição dos seguintes 
membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos a 
contar da presente data, os Srs.: (a) Fabricio Rodrigues Amaral, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade nº 8.429.741 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 040.156.326-05, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; (b) Roberto Lúcio Cerdeira Filho, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade nº 62.681.473 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 025.442.747-27, para o cargo de membro 
do Conselho de Administração; e (c) Thiago de Paula Bronzi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade nº 43.529.685-1, (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 364.109.338-43, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração. Todos os conselheiros eleitos com endereço comercial na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila 
Olimpia, CEP 04551-060, na Cidade e Estado de São Paulo. Os conselheiros ora eleitos declararam, individualmente, 
sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em qualquer crime previsto em lei que 
os impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. Os conselheiros 
ora eleitos tomam posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados na forma do 
Anexo III à presente Ata os quais conferem com as versões originais lavradas em livro próprio. (iv) aprovar a ausência 
de remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2024; (v) consignar que as publicações legais 
da Companhia serão realizadas no jornal “A Gazeta”, nos termos da Lei das S.A; (vi) alterar a denominação social da 
Companhia de “SF 844 Participações Societárias S.A.” para “Infra BR V Missouri Holding I S.A.”. Em decorrência 
da deliberação tomada neste item, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a nova redação 
prevista no Anexo IV à presente ata; (vii) alterar o endereço da sede social da Companhia, atualmente localizada na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 270, 1º e 2º andares, Pinheiros, CEP 05.413-909, para Rua 
Funchal, nº 538, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060, Cidade e Estado São Paulo; e (viii) aprovar a reformulação do 
Estatuto Social da Companhia, com vistas a atender melhores práticas de governança, o qual passa a vigorar conforme 
redação do Anexo IV à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Fabricio Rodrigues 
Amaral – Presidente; Roberto Lúcio Cerdeira Filho – Secretário; Acionistas: Leilão Infra V1 Fundo De Investimento 
em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada e Leilão Infra V2 Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia-Responsabilidade Limitada (ambos representados por BRL Trust Investimentos Ltda). São Paulo, 24 de 
setembro de 2024. JUCESP nº 359.951/24-7 em 07/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 27 DE JUNHO DE 2022
Data, Hora, Local: 27.06.2022, às 10 horas, na sede, Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, São Paulo/SP. 
Presença: 100% do capital social.  Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Silvia Maria Loffredo 
Miranda. Deliberações Aprovadas: (1) A alteração do objeto social da Companhia, para a inclusão das atividades 
de (a) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profi ssionais e de segurança; (b) Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios; (c) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente; 
(d) Comércio varejista de livros; (e) Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações, as quais serão exercidas 
pela fi lial da Companhia localizada na Cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, na Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 
1, 2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0007-00.Alteração do Artigo 3º do Estatuto Social: “Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto: (a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; (b) Fabricação de adoçantes naturais 
e arti ciais; (c) Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; (d) Fabricação de outros produtos 
alimentícios não especi cados anteriormente; (e) Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
(f) Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; (g) Fabricação de produtos farmoquímicos; 
(h) Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; (i) Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso 
humano; (j) Fabricação de medicamentos  toterápicos para uso humano; (k) Fabricação de medicamentos para uso 
veterinário; (l) Fabricação de preparações farmacêuticas; (m) Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especi cados anteriormente; (n) Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especi cados anteriormente; (o) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; (p) 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (q) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; (r) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios; (s) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especi cados anteriormente; (t) Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas; (u) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (v) Holdings de instituições 
não- nanceiras; (w) Gestão de ativos intangíveis não- nanceiros; (x) Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; (y) Praticar qualquer ato necessário para desenvolver os objetos relacionados neste artigo e qualquer 
providência necessária ou convenientes para a proteção ou benefício da sociedade; (z) Prestar assistência técnica 
pertinente ao ramo de atividade da sociedade, a qualquer empresa nacional ou estrangeira; (aa) Participar de outras 
sociedades nacionais e internacionais que sejam empresárias ou não, como sócia ou acionista; (bb) Representar outras 
sociedades e atuar em seus nomes como distribuidora, agente de compra e venda ou em qualquer outra capacidade 
em relação a qualquer dos assuntos acima mencionados; (cc) Licenciar o uso de marcas; (dd) Prestar serviços em geral; 
(ee) Locação e sublocação de bens e serviços; (ff) Educação infantil, creche e atividades associativas; (gg) Atividades 
associativas não especi cadas anteriormente; (hh) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
pro ssionais e de segurança; (ii) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; (jj) Comércio varejista de outros 
produtos não especi cados anteriormente; (kk) Comércio varejista de livros; (ll) Comércio atacadista de livros, jornais 
e outras publicações. (2) A alteração do §1º do Artigo 3º do Estatuto Social, para constar as atividades desenvolvidas 
pelas fi liais da Companhia. Alteração do §1º do Artigo 3º do Estatuto Social: “§ 1º. As  liais da Companhia têm como 
objeto as seguintes atividades: (a) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando 
Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0002-98 - Fabricação de 
medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos 
dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não 
especi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos 
 toterápico para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuticas; (b) Creche, na Cidade de Pouso Alegre/MG, 
na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 
02.814.497/0003-79 - Educação infantil, creche e atividades associativas e atividades associativas não especi cadas 
anteriormente; (c) Estabelecimento Fabril, na Cidade de Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 
2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0004-50 - Fabricação de outros 
produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de 
alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de produtos farmoquímicos; 
Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; 
Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de medicamentos para uso veterinário; Fabricação 
de preparações farmacêuticas; Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especi cados anteriormente; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados 
anteriormente; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; (d) Escritório Administrativo, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Angélica, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Consolação, CEP 01228-200, CNPJ 02.814.497/0005-30 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; (e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, na Cidade de São Sebastião 
da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0007-00 - Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pro ssionais e de 
segurança; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de outros produtos não especi cados 
anteriormente; Comércio varejista de livros; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; (f) Estabelecimento 
Fabril, cidade de Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 
37556-338, CNPJ 02.814.497/0008-83 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de 
adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros 
produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos 
homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de preparações 
farmacêuticas.” Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 27.06.2022. Acionistas: Cimed & CO S.A. (João Adibe 
Zacharias Marques e Karla Marques Felmanas) e Mariana Zacharias Marques - Acionista - (p.p. Karla Marques 
Felmanas). JUCESP nº 371.156/22-1 em 22.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A.
CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Data, Hora, Local: 30.11.2023, às 10h, na sede, Estrada Maricá Marques, nº 41, Santana de Parnaíba/SP. Presen-
ça: Totalidade dos Diretores. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques e Secretária: Karla Marques Felma-
nas. Deliberações Aprovadas: A abertura da filial na Estrada Municipal Thereza Thomazella, nº 432, Galpão 01, 
Sala 04, Extrema/MG, a qual exercerá as seguintes atividades: (a) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; (b) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em pro-
dutos alimentícios não especificados anteriormente; (c) Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
(d) Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; (e) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
(f) Comércio varejista de artigos de viagem; (g) Comércio varejista de calçados; (h) Comércio varejista de outros pro-
dutos não especificados anteriormente; (i) Carga e descarga; (j) Serviços de malote não realizados pelo Correio Na-
cional; (k) Consultoria em publicidade; (l) Impressão de material para uso publicitário; (m) Atividades de intermedia-
ção e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (n) Outras atividades de serviços presta-
dos principalmente às empresas não especificadas anteriormente; (o) Comércio eletrônico (e-commerce) de todos 
os produtos mencionados nos itens acima; (p) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (q) Licen-
ciamento de uso de marcas; (r) Gestão de ativos intangíveis não-financeiros. Encerramento: Nada mais. Santana 
de Parnaíba/SP, 30.11.2023. Diretores: João Adibe Zacharias Marques - Diretor Presidente, Karla Marques 
Felmanas -  Diretora Operacional. JUCESP nº 461.962/23-8 em 07.12.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A.
CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NO DIA 1º DE MARÇO DE 2023
Data, Hora, Local: 01.03.2023, às 09h15, no escritório administrativo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 3º andar, 
unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Nicola Calicchio Neto, Secretária: Camila Correa Monico Rodrigues. 
Deliberações Aprovadas: 1. As Demonstrações Financeiras do exercício de 2023, composta pelas peças contábeis 
e o Relatório dos Auditores, emitidos pela firma KPMG Auditoria Independente, assim como o Relatório da 
Administração, também aprovado sem ressalvas; 2. Acompanhamento dos Comitês de temas prioritários para o 
Conselho de Administração: a. Comitê Estratégico; b. Comitê de Pessoas; c. Comitê de ESG; d. Comitê de TI; e. Comitê 
Financeiro; e f. Comitê de Riscos. 3. Monitoramento dos resultados do primeiro bimestre de 2023 e definição de 
estratégias para alcance de metas dos meses seguintes. 4. Analisaram as atualizações dos Comitês de temas 
prioritários para o Conselho de Administração: a. Comitê Estratégico; b. Comitê de Pessoas; c. Comitê de ESG; d. Comitê 
de TI; e. Comitê Financeiro; e f. Comitê de Riscos. 5. Conhecerem os resultados do primeiro bimestre de 2023 e 
aprovaram as estratégias para alcance de metas de meses seguintes. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 
1º.03.2023. Membros do Conselho de Administração: Nicola Calicchio Neto (Presidente do Conselho), João Adibe 
Zacharias Marques, Karla Marques Felmanas, José Roberto Lettiere, Juliana Marques Felmanas, Adibe Inácio Zacharias 
Marques e Denis Caldeira de Almeida (Conselheiros). Mesa: Nicola Calicchio Neto - Presidente do Conselho, Camila 
Correa Monico Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 222.187/23-2 em 29.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 NIRE 35.300.180.852

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 27 DE JULHO DE 2022
Data, Hora, Local: 27.07.2022, às 10h, na sede, Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conjunto 61, São Paulo/SP. Pre-
sença: 100% do capital social. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente, Silvia Maria Loffredo Miranda - Se-
cretária. Deliberações Aprovadas: (1) A alteração do endereço da fi lial, CNPJ/ME 02.814.497/0005-30, de São Pau-
lo/SP, na Avenida Angélica, 2.220, 2º Andar, Conj. 21, Consolação, CEP 01228-200, para São Sebastião da Bela Vista/
MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000. Ficam os Diretores autorizados a tomar todas as providências 
para a consecução do quanto ora deliberado. O Artigo 2º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 2º. 
A Companhia tem sua sede e foro em São Paulo/SP, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, 
CEP 01228-200, podendo abrir e manter  liais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do ex-
terior, mediante resolução da Diretoria. §1º. A Companhia possui as seguintes  liais: (a) Estabelecimento Fabril, em 
Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, Jardim Paraíso, CEP 
37558-608, CNPJ 02.814.497/0002-98 e NIRE 31.901.265.123; (b) Creche, em Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel 
Armando Rubens Storino, nº 2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0003-79; (c) 
Estabelecimento Fabril, em Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 
44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0004-50, e NIRE 31.901.946.210; (d) Grá ca, em São Sebas-
tião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0005-30; (e) Estabeleci-
mento de Depósito Fechado e Distribuição, em São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 1, 2 
e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0007-00 e NIRE 31.902.217.157; e (f) Estabelecimento Fabril, em Pouso Alegre/
MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-338, CNPJ 
02.814.497/0008-83 e NIRE 31.902.334.366.” (2) A alteração do objeto social, para a inclusão das atividades de fabri-
cação de embalagens de papel e impressão de material para outros usos, as quais serão exercidas pela fi lial que ora 
se altera o endereço, que passa a ser localizada em São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 
4, CEP: 37567-000, CNPJ/ME 02.814.497/0005-30. O Artigo 3º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Ar-
tigo 3º. A Companhia tem por objeto: (a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; (b) Fabrica-
ção de adoçantes naturais e arti ciais; (c) Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; (d) Fabri-
cação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; (e) Fabricação de cosméticos, produtos de per-
fumaria e de higiene pessoal; (f) Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; (g) Fabrica-
ção de produtos farmoquímicos; (h) Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; (i) Fabricação de me-
dicamentos homeopáticos para uso humano; (j) Fabricação de medicamentos  toterápicos para uso humano; (k) Fa-
bricação de medicamentos para uso veterinário; (l) Fabricação de preparações farmacêuticas; (m) Outros representan-
tes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especi cados anteriormente; (n) Comércio ata-
cadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; (o) Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; (p) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (q) Comércio atacadis-
ta de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; (r) Comércio atacadista de mer-
cadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; (s) Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especi cados anteriormente; (t) Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; (u) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hi-
giene pessoal; (v) Holdings de instituições não- nanceiras; (w) Gestão de ativos intangíveis não- nanceiros; (x) Servi-
ços combinados de escritório e apoio administrativo; (y) Praticar qualquer ato necessário para desenvolver os objetos 
relacionados neste artigo e qualquer providência necessária ou convenientes para a proteção ou benefício da socieda-
de; (z) Prestar assistência técnica pertinente ao ramo de atividade da sociedade, a qualquer empresa nacional ou es-
trangeira; (aa) Participar de outras sociedades nacionais e internacionais que sejam empresárias ou não, como sócia 
ou acionista; (bb) Representar outras sociedades e atuar em seus nomes como distribuidora, agente de compra e ven-
da ou em qualquer outra capacidade em relação a qualquer dos assuntos acima mencionados; (cc) Licenciar o uso de 
marcas; (dd) Prestar serviços em geral; (ee) Locação e sublocação de bens e serviços; (ff) Educação infantil, creche e 
atividades associativas; (gg) Atividades associativas não especi cadas anteriormente; (hh) Comércio atacadista de ar-
tigos do vestuário e acessórios, exceto pro ssionais e de segurança; (ii) Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; (jj) Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (kk) Comércio varejista de li-
vros; (ll) Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; (mm) Fabricação de embalagens de papel; (nn) Im-
pressão de material para outros usos. “§ 1º. As  liais da Companhia têm como objeto as seguintes atividades: (a) Es-
tabelecimento Fabril, em Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Unidade Industrial I, 
Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0002-98 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso huma-
no; Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fa-
bricação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de per-
fumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de 
medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabrica-
ção de preparações farmacêuticas; (b) Creche, em Pouso Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, nº 
2750, Edifício 39 - Creche, Jardim Paraíso, CEP 37558-608, CNPJ 02.814.497/0003-79 - Educação infantil, creche e ati-
vidades associativas e atividades associativas não especi cadas anteriormente; (c) Estabelecimento Fabril, em Pouso 
Alegre/MG, na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, 2.750, Edifícios 9, 15, 19, 44 e 47, Jardim Paraíso, CEP 
37558-608, CNPJ 02.814.497/0004-50 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; 
Fabricação de adoçantes naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabri-
cação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Fabricação de outros produtos químicos não espe-
ci cados anteriormente; Fabricação de produtos farmoquímicos; Fabricação de medicamentos alopáticos para uso hu-
mano; Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano; Fabricação de medicamentos  toterápico para 
uso humano; Fabricação de medicamentos para uso veterinário; Fabricação de preparações farmacêuticas; Outros re-
presentantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especi cados anteriormente; Comér-
cio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio ata-
cadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
(d) Grá ca, em São Sebastião da Bela Vista/MG, Rodovia AMG 1920, s/n, Galpão 4, CEP: 37567-000, CNPJ 
02.814.497/0005-30; (e) Estabelecimento de Depósito Fechado e Distribuição, em São Sebastião da Bela Vista/MG, Ro-
dovia AMG 1920, s/n, Galpão 1,2 e 3, CEP: 37567-000, CNPJ 02.814.497/0007-00 - Comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi ca-
dos anteriormente; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laborató-
rios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista 
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pro ssionais e de segurança; Co-
mércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anterior-
mente; Comércio varejista de livros; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; (f) Estabelecimento Fa-
bril, em Pouso Alegre/MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381, Km 848, S/N, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, CEP 37556-
338, CNPJ 02.814.497/0008-83 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano; Fabricação de adoçantes 
naturais e arti ciais; Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; Fabricação de outros produtos 
alimentícios não especi cados anteriormente; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Fabricação de outros produtos químicos não especi cados anteriormente; Fabricação de medicamentos homeopáticos 
para uso humano; Fabricação de medicamentos  toterápico para uso humano; Fabricação de preparações farmacêuti-
cas.” Encerramento: Nada mais. São Paulo, 27.07.2022. Acionistas: Cimed & CO S.A. (João Adibe Zacharias Marques 
e Karla Marques Felmanas) e Mariana Zacharias Marques Barbosa (Neste ato representada por sua procuradora Sra. 
Karla Marques Felmanas). JUCESP nº 430.685/22-1 em 23.08.2022, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE 2024

Data, hora, local: 17.05.2024, 15hs, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conj. 61, São Paulo/SP. Presen-
ça: totalidade dos membros da Diretoria. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques. Secretária: Silvia Maria 
Loffredo Miranda. Deliberações aprovadas: 1. Autorizar, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Compa-
nhia, a prestação de garantia, na forma de fi ança (“Fiança”), para assegurar o cumprimento das obrigações a serem 
assumidas por sua controladora CIMED & CO S.A., CNPJ nº 16.619.378/0001-08, (a) na qualidade de parte locatária no 
Contrato de Locação de Imóvel Não Residencial, a ser celebrado com Porto Feliz Participações Societárias Ltda, CNPJ 
nº 03.217.483/0001-79, referente à locação de imóvel localizado na Alameda Bom Pastor, nº 4000, Módulos 6 e 7, 
Campina, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.015.014; e (b) na qualidade de parte locatária do Contrato de Locação de 
Imóvel para Finalidade Comercial, a ser celebrado com Contagem IV SPE Ltda., CNPJ nº 43.856.808/0001-88, referen-
te à locação do imóvel localizada na Rua José Permínio da Silva, 230, Módulos 2, 3 e 4, Galpão 01, Bairro Cinco, Con-
tagem/MG, CEP 32341-590; 2. Autorizar os diretores da Companhia e/ou os procuradores constituídos nos termos do 
Estatuto Social a adotar todos e quaisquer atos necessários à prestação da Fiança, e; 3. Autorizar a ratifi cação de to-
dos e quaisquer atos até então praticados pelos diretores da Companhia e/ou os procuradores constituídos nos termos 
do Estatuto Social para a prestação da Fiança. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 17.05.2024. Diretores: 
João Adibe Zacharias Marques - Diretor Presidente e Karla Marques Felmanas - Diretora Operacional. JUCESP 
nº 221.432/24-3 em 12.06.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CIMED INDÚSTRIA S.A.  - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DE 2023

Data, hora, local: 21.06.2023, 10hs, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, São Paulo/SP. Pre-
sença: totalidade dos Diretores. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques e Secretária: Karla Marques Felma-
nas. Deliberações aprovadas: (i) Para prestar garantia às obrigações assumidas por CIMED & CO S.A., CNPJ nº 
16.619.378/0001-08, no âmbito de carta de fi ança emitida pelo BANCO SAFRA S.A., CNPJ nº 58.160.789/0001-28, nos 
termos do Instrumento Particular de Contrato de Fiança e Outros Pactos nº 6545606, entre Cimed & CO S.A. e Banco 
Safra S.A., no valor de R$ 10.636.920,00, tendo como benefi ciário MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 
05.102.954/0001-29; (ii) autorização para que a Diretoria e os representantes legais da Companhia negociem os ter-
mos e as condições fi nais e pratiquem todos e quaisquer atos necessários ao fi el cumprimento das deliberações ora to-
madas, inclusive para fi rmar quaisquer instrumentos, contratos e documentos, da mesma forma que os eventuais adi-
tamentos, necessários à contratação da operação acima. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 21.06.2023. Mesa 
/ Diretores: João Adibe Zacharias Marques, Presidente da Mesa / Diretor Presidente; Karla Marques Felmanas, Secretá-
ria da Mesa / Diretora Operacional. JUCESP nº 262.209/23-8 em 03.07.2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PROCESSO Nº 0004740-55.2023.8.26.0564 – DESCONSIDERAÇÃO PERSONALIDADE JURÍDICA. 
A DRA. CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc...FAZ SABER a Fernando Humberto Machado, CPF 192.600.118-41, 
que lhe foi ajuizada por Armazéns Gerais Fassina Ltda, ação de desconsideração de personalidade jurídica na condição 
de sócio da executada Fhm Consultoria Empresarial Eireli, CNPJ 13.284.924/0001-09, cujo débito em 05/04/2023 corresponde 
a R$33.461,43. E constando nos autos que o requerido acima mencionado, se encontra em lugar incerto e não sabido é expe-
dido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fi ca CITADO, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, 
para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Caso não haja contestação no prazo legal, 
será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o presente afi xado e publicado na forma da lei. SBCampo, 12/11/2024.

Virtual People Informática S.A.
CNPJ/ME nº 10.841.426/0001-21 - NIRE 35.300.375.271

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do artigo 6º do Estatuto Social, ficam convidados os senhores acionistas da Virtual People Informática S.A. 
(“Companhia”), a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em 1ª convocação no dia 29 de 
novembro de 2024, às 9h, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da 
Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2537, Andar 10º, Sala/Conjunto nº 
10W101, CEP 01311-300, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte Ordem do Dia: (i) o aumento de capital 
social da Companhia, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), passando dos atuais R$ 109.449.227,91 
(cento e nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos) 
para R$ 115.449.227,91 (cento e quinze milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e 
noventa e um centavos), a ser executado até 02 de janeiro de 2025; (ii) potenciais novas capitalizações;  
(iii) ratificação do aumento de capital social da MC1 Technologies INC, sociedade controlada indireta pela Companhia 
constituída sob as leis da Flórida/EUA; (iv) a aprovação da aquisição, pela Companhia, das quotas representativas do 
capital social da MC1 Tecnologia Ltda., CNPJ nº 19.494.153/0001-60, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 01311-300, na Avenida Paulista, nº 2537, Andar 10, Conjunto nºs 101 e 102, parte, Espaço de 
Escritório WeWork nº 10w101 (“MC1 Brasil”), controlada pela Companha; (v) o aumento do capital social da  
MC1 Brasil; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com relação aos artigos 6º, 7º, 11, 12, 14 
e 15, conforme detalhado na Proposta da Administração; e (vii) reforma e consolidação do Contrato Social da  
MC1 Brasil com relação ao artigo 6º, conforme detalhado na Proposta da Administração. A participação dos acionistas 
será realizada pela plataforma “Zoom Meeting”. O link e as instruções de acesso serão disponibilizados por e-mail.  
São Paulo/SP, 18 de novembro de 2024. Cesar Augusto Pinela - Presidente do Conselho de Administração.
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